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Assunto: Análise da  aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de que trata o inciso II do §1º do art. 17 da Lei
nº 9.648, de 27 de maio de 1998, perante as prioridades estabelecidas pelo CNRH - exercício 2020. 

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se da Análise da  aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de que trata o inciso II do §1º
do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com redação dada pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2001,
perante as prioridades estabelecidas pelo CNRH - exercício 2020.

1.2. O pagamento pelo uso de recursos hídricos pelos �tulares de concessão ou autorização para exploração de
potencial hidráulico do País, é realizado por meio da Compensação Financeira pelo Uso de Recursos Hídricos (CFURH).

1.3. O Decreto nº 7.402, de 22 de dezembro de 2010, estabelece que a  parcela referida no inciso II do § 1º do
art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, (0,75% da CFURH), seja des�nada às despesas que cons�tuam obrigações
legais referentes à Polí�ca Nacional de Recursos Hídricos e ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

1.4. O Decreto n°. 10.000, de 03 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, ins�tuiu a Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTOC e atribuiu a referida
Câmara Técnica no Art. 9º, III e alíneas “b” e “e”, as seguintes competências:

b) acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de que trata o inciso II do §1º do art. 17 da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998, em conformidade com as prioridades estabelecidas pelo Conselho Nacional de Recursos
Hídricos;

e) analisar e emi�r parecer sobre o relatório encaminhado pela Agência Nacional de Águas referente à aplicação dos
recursos oriundos da Compensação Financeira pela U�lização de Recursos Hídricos para geração de energia elétrica;

1.5. A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico deve encaminhar ao CNRH, até o dia 30 de março de cada
ano, as informações do exercício anterior sobre a aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso da água,
referidos no inciso II do § 1º do Art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo Art. 28 da Lei nº
9.984, de 17 de junho de 2000, conforme definido no VIII do art. 2º da Resolução CNRH nº 21, de 14 de março de 2002,
com redação dada pelo art. 2º da Resolução CNRH nº 189, de 29 de junho de 2017.  

1.6. A Agência, por meio OFÍCIO Nº 58/2021/AA-CD/ANA, encaminhou ao CNRH a Nota Técnica nº 6/2021/GGES
com o relatório da prestação de contas do exercício de 2020 dos recursos da cobrança pelo uso da água.

1.7. A matéria foi objeto da pauta da 9ª Reunião da CTOC, em 09 de junho de 2021. Na ocasião, após a
apresentação da ANA,  deliberou-se pela cons�tuição  de um Grupo de Trabalho (GT) para analisar e emi�r parecer acerca
do Relatório Anual para o Exercício de 2020 sobre a aplicação, pela ANA, dos recursos provenientes da CFURH.

1.8. Quatro ins�tuições manifestaram interesse em par�cipar do GT, sendo concedido um prazo para que outros
membros pudessem se integrar na composição do grupo. Para tanto, foi encaminhada uma mensagem es�pulando prazo
para indicação de novos representantes.

2. CONSTITUIÇÃO E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO GRUPO DE TRABALHO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9648cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9984compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/D7402.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207402&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.402%2C%20DE%2022,para%20explora%C3%A7%C3%A3o%20de%20potencial%20hidr%C3%A1ulico.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10000.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.000%2C%20DE%203,Conselho%20Nacional%20de%20Recursos%20H%C3%ADdricos.


2.1. Conforme mencionado, a CTOC, em sua 9ª Reunião, cons�tuiu Grupo de Trabalho – GT para análise da
prestação de contas encaminhada Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA ( 3112892), em atendimento às
legislações  que tratam do tema.

Os membros e o apoio técnico da ANA, neste GT, estão assim cons�tuídos:

Membros:

1. Anderson Felipe Medeiros Bezerra (Ministério do Desenvolvimento Regional) - Coordenador

2. Leonardo Sampaio Costa (Conselho Estadual de Recursos Hídricos Mato Grosso do Sul)

3. José Quadrelli Neto (Indústria)

4. Júlia Sagaz  e Maria Aparecida Vargas (Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica)

5. Paulo Roberto Szeligowski Tinel (Organizações Não-Governamentais)

Apoio Técnico da ANA:

1. Nazareno Marques de Araújo

2. Marco Antônio Mota Amorim

2.2. A 1ª reunião do GT, por meio de videoconferência, ocorreu no dia 14 de julho de 2021, onde foi definido que
a Coordenação ficaria a cargo do servidor Anderson Bezerra, do MDR. Quanto à relatoria do GT, ficou definido que seria
colabora�va, a par�r de uma minuta de parecer inicial apresentada pela Secretaria-Execu�va do CNRH. Foi recomendado
que os  membros do GT lessem a Nota Técnica e, para aqueles que fazem parte da CTOC, assis�ssem a gravação da 9ª
Reunião da CTOC, (LINK) no tempo 01:54:47, em que consta a apresentação deste tema. Com base nesta avaliação inicial,
foi solicitado o encaminhamento de dúvidas e ques�onamentos para ser encaminhado à ANA, que estaria presente na
próxima reunião.

2.3. A segunda reunião do GT ocorreu no dia 29 de julho, ocasião em que o representante da ANA, Sr. Nazareno
Araújo, realizou nova apresentação e esclarecimentos conforme as dúvidas dos membros do GT. Link da gravação da
segunda Reunião.

2.4. Importante destacar que a Nota Técnica da ANA nº 6/2021/GGES possui um caráter de apresentação e
transparência ao SINGREH, para demonstrar como foi a aplicação dos recursos oriundos da CFURH, gerenciados pela ANA e
pertencentes ao Sistema. O papel do GT CFURH e CTOC é avaliar sua aplicação para as prioridades de aplicação do Plano
Nacional de Recursos Hídricos definidos pelo CNRH (úl�mo ciclo - 2016-2020), fazendo, caso per�nente, observações sobre
possíveis desvios de finalidade.

2.5. Na Tabela abaixo encontra-se a síntese dos principais pontos da apresentação da ANA ao GT CFURH,
referente à aplicação dos recursos no ano de 2020, conforme prioridades estabelecidas na Resolução CNRH nº 181, de 7 de
dezembro de 2016:

2.6. Na Nota Técnica da ANA nº 6/2021/GGES é apresentado o Quadro II, in�tulado “Correlação dos Programas
Priorizados do PNRH com as Ações do Plano Gerencial Interno da ANA” com uma longa lista de prioridades, ações e metas
no qual a ANA relaciona todas as ações e subcomponentes em que foram des�nados recursos da CFURH (LOA 2020).

https://integracao-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/cnrh_integracao_gov_br/Em6W-q4Xh4pHjo30BJMA5S0BsPRhOz7bniS2JHu5MZPuLg?e=XZKhrr
https://integracao-my.sharepoint.com/:v:/g/personal/roseli_souza_integracao_gov_br/EX3rSUyoWDBKg2e8xt7Zla0BEqeiLcjdPpbMryqn4GoG4g?e=mrSjMZ


2.7. Destaca-se a aplicação dos recursos da CFURH nas seguintes ações:

na con�nuidade dos programas nacionais, caracterizados por serem programas de pagamento por resultados
alcançados (PROGESTÃO, PROCOMITÊS, QUALIÁGUA E MONITOR DE SECAS, resultando na aplicação de cerca de 80
milhões de reais);

no Programa Produtor de Águas, que são projetos demonstra�vos com duração aproximada de 5 anos, onde já foram
aplicados cerca de 30 milhões de reais (conforme mencionado pela ANA na 2º reunião do GT CFURH);

na realização de estudos e geração de informações (SNIRH, CONJUNTURA e Estudos setoriais);

na realização de estudos de monitoramento hidrológico (REDE HIDROMETEOROLÓGICA NACIONAL).

2.8. Neste contexto, ficou evidente a u�lização adequada e integrada dos recursos da CFURH no ano de 2020. Em
uma comparação anual da aplicação dos recursos, a figura abaixo demonstra que, mesmo em ano de Pandemia de COVID-
19, foi possível a aplicação de 80% dos recursos da CFURH:

2.9. Durante a 2º reunião do Grupo de Trabalho, após a apresentação do Sr. Nazareno Araújo, da ANA, os
membros do GT apresentaram algumas reflexões, conforme os principais pontos levantados abaixo:

2.9.1. Programação prévia para ser apresentada ao CNRH, informando em que ações serão aplicados os
recursos da CFURH, para que o acompanhamento possa ser facilitado por meio de um “check list”, avaliando se o que
foi previsto foi executado.

2.9.2. Recurso Residual – “superávit” - como melhorar a eficiência da aplicação para que estes recursos sejam
de fato aplicados na Polí�ca Nacional de Recursos Hídricos / Quais os possíveis mecanismos de u�lização destes
recursos? É necessária alteração na legislação? Caberia a edição de uma moção do CNRH?

2.9.3. Informar como foi o atendimento das solicitações dos relatórios anteriores. Em 2018/2019, quais os
planos orçamentários não foram gastos com prioridades da polí�ca, em ação administra�va.

2.9.4. Encontrar mecanismo/rubrica para situações que fogem da prioridade. Evoluir neste processo decisório
da ANA, com margem de discricionariedade.

2.9.5. Apresentação na CTOC o que foi planejado para 2022.

2.9.6. Evoluir na questão de indicadores para melhor acompanhamento da aplicação dos recursos da CFURH
(importância de apresentação de indicadores no novo Plano Nacional de Recursos Hídricos).

2.9.7. Não-con�ngenciamento dos recursos: A ANA dedica-se, há vários anos, a garan�r o não
con�ngenciamento dos recursos da compensação financeira, já que, por previsão legal, trata-se de pagamento pelo
uso da água. Entretanto, não há norma jurídica que garanta esse não con�ngenciamento. Ele é ob�do a cada ano, por
gestões junto aos deputados e consultores legisla�vos por ocasião das discussões do Projeto de Lei do Orçamento
Anual. Por sua vez, o CNRH, ao longo de vários anos, tem emi�do moções no sen�do de recomendar que estes
recursos não sejam con�ngenciados. Embora a prá�ca até o momento tenha sur�do o desejado efeito, no sen�do de
criar “jurisprudência”, caberia, em momento oportuno, norma�zar esse conceito (esta inicia�va está prevista no novo
Marco Hídrico - de inicia�va do MDR).

2.9.8. Necessidade de manifestação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para que os recursos sejam
u�lizados somente para o Gerenciamento de Recursos Hídricos.

3. RECOMENDAÇÕES

I - À ANA – para que nos próximos relatórios de apresentação da aplicação dos recursos da CFURH,
além de apresentar a tabela com a conformidade da aplicação com as prioridades definidas pelo CNRH,
destacar de forma mais clara e obje�va as principais entregas para o SINGREH;

II - À ANA – para que apresente à CTOC programação prévia das ações que serão priorizadas para o
próximo exercício objeto de análise (2022), fazendo a relação com as prioridades do Plano Nacional de



Recursos Hídricos, em conformidade com o disposto nas alíneas “b” e “e”, inciso III, art. 9º do Decreto nº
10.000/2019;

III - À ANA – para que informe em seu relatório anual como foram atendidas as recomendações dos
relatórios anteriores;

IV - À CTOC – para que incorpore em sua agenda anual apresentações da ANA acerca da evolução na
aplicação dos recursos da CFURH e do planejamento de aplicação do próximo exercício;

V - À CTOC – para que proponha à Plenária do CNRH edição de resolução, para que a ANA possa
aplicar os recursos da CFURH, de forma excepcional e jus�ficada, em ações Relacionadas à Gestão de
Recursos Hídricos que não estão previstas nas prioridades do PNRH (Ex.: Fórum Mundial da Água;
monitoramento COVID-19, etc), e que estes recursos não sejam des�nados à ações relacionadas às novas
atribuições da ANA (saneamento) que deve ter dotação orçamentária própria;

VI - À CTOC – para que proponha à Plenária do CNRH edição de moção, direcionada aos órgãos
competentes, para que os recursos superavitários da CFURH sejam u�lizados na implementação da
Polí�ca Nacional de Recursos Hídricos.

VII - À CTOC e CTAL – propor resolução à Plenária do CNRH regulamentando a u�lização pelos estados
da aplicação dos recursos da CFURH sejam prioritariamente na gestão dos recursos hídricos.

4. CONCLUSÃO

4.1. Com o obje�vo de subsidiar a CTOC no atendimento do disposto nas alíneas “b” e “e”, inciso III, art. 9º do
Decreto 10.000/2019, de  acompanhar a aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, de que trata o inciso II do
§1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, o GT realizou a análise da Nota Técnica da ANA nº 6/2021/GGES
apresentada pela ANA na CTOC e em reunião deste Grupo de Trabalho -  GT CFURH.

4.2. O GT concluiu que a aplicação dos recursos no exercício 2020 atendeu as prioridades estabelecidas pelo
CNRH, conforme Resolução CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016, porém há necessidade de aperfeiçoamento neste
acompanhamento, de forma que o CNRH possa ter conhecimento prévio de quais as ações serão definidas como
prioritárias para o exercício, dentre outras recomendações apresentadas no item 3 deste parecer.
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